Prezado Coordenador, (instancia que recebe os pareceres dos arquitetos e engenheiros ou endereçada ao superintendente no estado se for o caso)
Cumprimentando-o, informo que:

 
Conforme se infere do Parecer nº.  00005/2015/DEPCONSU/PGF/AGU, foram definidas as atribuições dos servidores que compõem o quadro funcional do IPHAN relativamente aos cargos de Arquitetura e Urbanismo, bem como de Engenharia, nos termos do excerto abaixo reproduzido, verbis: 
“42. Em conexão com a observação acima acerca da evolução do cargo de Técnico no Quadro de Pessoal do IPHAN, faz-se necessário referir, ainda, que o mesmo órgão do Ministério da Cultura atestou a inexistência de similitude de atribuições entre o cargo de Técnico (formado em Arquitetura) com o cargo de Arquiteto, como consta trecho seguinte do já citado DESPACHO Nº 29/2012/CNOC/CGEP/DGI/SE-MinC, verbis:
13. Conforme consta da descrição sumária do cargo em questão [de Técnico], prevista no Plano de Racionalização de Cargos do IPHAN, as atividades desenvolvidas no cargo são: executar ações nas áreas de preservação arquitetônica, sítios e monumentos históricos, pesquisa, educação, defesa ambiental, programação visual, promoção e divulgação cultural, conservação e restauração, processamento do acervo e arqueologia e orientar e executar planos, programas e projetos de preservação do patrimônio histórico artístico nacional.
14. Por seu turno, o cargo de Arquiteto possui a seguinte descrição sumária de atividades: executar projetos de restauração de bens pertencentes ao patrimônio cultural brasileiro, analisar e emitir pareceres técnicos sobre intervenções em áreas tombadas e apoiar a fiscalização o patrimônio cultural brasileiro.
15. Vê-se que [a comparação entre] as atribuições do cargo de Técnico com o cargo de arquiteto indicam diferenças significativas, salvo melhor juízo, apesar das atividades inerentes ao cargo Técnico buscarem igualmente, a execução de ações nas áreas de preservação arquitetônica, sítios e monumentos do patrimônio cultural brasileiro, motivo pelo qual acreditamos que essa clientela (Técnicos), não possuem direito a integrarem a estrutura remuneratória discutida nestes autos, por falta de expressa [previsão] na Lei nº 12.277, de 2010.”

 
O referido parecer evidencia uma verdadeira situação de insegurança jurídica, especialmente para os técnicos do IPHAN, notadamente arquitetos e engenheiros, pois habitualmente, e tradicionalmente, por décadas, vêm desempenhando por ordem superior da Direção da Casa as atividades elencadas no item 14 do trecho acima transcrito.  

 
Diante deste contexto de insegurança funcional, solicita-se a indispensável expedição formal de uma posição definitiva pela Direção da Casa a respeito da correspondência encaminhada pela ASPHAN à Presidência do IPHAN, Carta 01/2015, datada de 29 de junho de 2015, até o momento pendente de resposta ou orientações. 
Atenciosamente,

Nome do técnico"

